
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Processo Seletivo Simplificado nº 002/2020 

Edital de Abertura de Inscrições nº 002/2020 – Administração 
 

A Prefeitura Municipal de Suzano, inscrita no CNPJ nº 46.523.056/0001-21, com sede na Rua Baruel nº 501, 
Vila Costa, Município de Suzano/SP, CEP 08675-902, torna pública a abertura de inscrições para o Processo 
Seletivo Simplificado Nº 02/2020, regido pelas Instruções Especiais, parte integrante deste Edital, para o 
preenchimento das funções de Medico Clinico Geral Plantonista 24h, Médico Pediatra 20h, Médico Pediatra 
Plantonista 24h, Médico Pneumologista 20h, Médico Psiquiatra 20h, mediante contratação emergencial, 
conforme vagas discriminadas no quadro abaixo, bem como as demais vagas que porventura vierem a surgir 
durante o prazo de validade deste Processo. As contratações decorrentes deste Processo Seletivo visam 
atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Suzano, e serão realizadas pela Secretaria Municipal de 
Administração sob a égide da Consolidação das Leis do Trabalho, os quais estarão vinculados ao Regime Geral 
da Previdência Social conforme Processo Administrativo nº. 010904/2020, de 04 de setembro de 2020. 
 
INSTRUÇÕES ESPECIAIS:  
 

I – DA FUNÇÃO: 
1. O Processo Seletivo Simplificado por tempo determinado em caráter excepcional destina-se à contratação 
emergencial de Médicos. Seguem descritos na tabela abaixo as condições a serem preenchidas para a função, 
como escolaridade, jornada, vencimento, e o número de vagas: 

FUNÇÃO ESCOLARIDADE / REQUISITOS JORNADA VENCIMENTOS Nº DE VAGAS 

 
 

 
MEDICO CLINICO GERAL PLANTONISTA 

Diploma ou certificado de conclusão de curso 
de graduação em Medicina, devidamente 
registrado, expedido por instituição de ensino 
superior, reconhecido pelo Ministério da 
Educação, e registrado no Conselho Regional de 
Medicina de São Paulo. 

 
 
 

24 Horas 

 
 
 

R$ 9.143,10 

 
 
 

                  03 

 
 
 
 

MEDICO PEDIATRA 
 

Diploma ou certificado de conclusão de curso 
de graduação em Medicina, devidamente 
registrado, expedido por instituição de ensino 
superior, reconhecido pelo Ministério da 
Educação, e registrado no Conselho Regional de 
Medicina de São Paulo, com residência médica 
e /ou título de especialista na área de atuação. 

 
 
 
 

20 Horas 

 
 
 
 

R$ 8.007,70 

 
 
 
 

03 

 
 
 
 

MEDICO PEDIATRA PLANTONISTA 

Diploma ou certificado de conclusão de curso 
de graduação em Medicina, devidamente 
registrado, expedido por instituição de ensino 
superior, reconhecido pelo Ministério da 
Educação, e registrado no Conselho Regional de 
Medicina de São Paulo, com residência médica 
e /ou título de especialista na área de atuação. 

 
 
 
 

24 Horas 

 
 
 
 

R$ 9.143,10 

 
 
 
 

05 

MEDICO PNEUMOLOGISTA 

Diploma ou certificado de conclusão de curso 
de graduação em Medicina, devidamente 
registrado, expedido por instituição de ensino 
superior, reconhecido pelo Ministério da 
Educação, e registrado no Conselho Regional de 
Medicina de São Paulo, com residência médica 
e /ou título de especialista na área de atuação. 

 
 
 
 

20 Horas 

 
 
 
 

R$ 8.007,70 

 
 
 
 

01 

 
 
 
 

MEDICO PSIQUIATRA 

Diploma ou certificado de conclusão de curso 
de graduação em Medicina, devidamente 
registrado, expedido por instituição de ensino 
superior, reconhecido pelo Ministério da 
Educação, e registrado no Conselho Regional de 
Medicina de São Paulo, com especialização, 
residência médica e /ou título em psiquiatria. 

 
 
 
 

20 Horas 

 
 
 
 

R$ 8.007,70 

 
 
 
 

03 

 
2. Os vencimentos da função têm como base o mês de março de 2020. 

          3. Os benefícios oferecidos são: Auxilio Alimentação e Vale Transporte. 

4. A escala e os horários de trabalho serão definidos a critério da Prefeitura Municipal de Suzano com base na 
jornada semanal de Trabalho de cada cargo conforme legislação Municipal. 
5. O candidato aprovado será contratado pelo regime da Consolidação das Leis Trabalhistas, e deverá prestar 
serviços dentro do horário estabelecido pela Administração, obedecida a carga horária semanal de trabalho. 
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6. As atribuições da função estão descritas no Anexo I deste Edital. 
 

II – DAS INSCRIÇÕES 
1. As inscrições serão realizadas exclusivamente via INTERNET no período de: 10h00min do dia 29 de outubro 
de 2020 às 22h00min do dia 03 de novembro de 2020, através do link: 
https://www.suzano.sp.gov.br/web/administracao/processo-seletivo-simplificado-medico/ 
1.1. Não haverá cobrança de taxa de inscrição. 
2. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital, sobre as quais o candidato não poderá alegar qualquer espécie de desconhecimento.  
2.1 São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da lei, as informações fornecidas no ato da 
inscrição. 
3. No ato da contratação o candidato deverá preencher os requisitos abaixo: 
a) Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos e 
obrigações civis e gozo dos direitos políticos (Decreto nº 70.436, de 18/04/1972, Constituição Federal - § 1° do 
art. 12 de 05/10/1988 e Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 – art. 3º). 
b). Ter na data da contratação 18 (dezoito) anos completos. 
c). Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e, se do sexo masculino, do Serviço Militar.  
d).Estar em pleno gozo de seus direitos civis e políticos.  
e). Possuir aptidão física e mental.  
f). Possuir e comprovar a escolaridade mínima, pré-requisito para a função.  
g).Nos últimos cinco anos, na forma da legislação vigente: 
g1).Não ter sido responsável, por atos julgados irregulares por decisão definitiva do Tribunal de Contas da 
União, do Tribunal de Contas do Estado, do Distrito Federal ou de Município, ou, ainda, por Conselho de Contas 
de Município; 
 g2). Não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de emprego/cargo público; 
 g3). Não ter sido condenado em processo criminal, por sentença transitada em julgado, pela prática de crimes 
contra a Administração Pública, capitulados no título XI da Parte Especial no Código Penal Brasileiro, na Lei n.º 
7.492, de 16 de junho de 1985, e na Lei n.º 8.429, de 2 de junho de 1992. 
 h). E outras exigências que a Prefeitura Municipal de Suzano julgar necessárias. 
4. Para inscrever-se, via Internet, o candidato no período de inscrições, deverá: 

 Acessar o site da Prefeitura Municipal de Suzano www.suzano.sp.gov.br e clicar no link do Processo 
Seletivo 

 Ler na íntegra e atentamente o Edital e preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 
 Transmitir os dados de inscrição; 

5.  O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições 
estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em consequência, anulados todos os atos dela 
decorrentes, mesmo que aprovado e que o fato seja constatado posteriormente. 
6. As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, cabendo à 
Prefeitura Municipal de Suzano o direito de excluir do Processo Seletivo Simplificado aquele que preenchê-la 
com dados incorretos ou que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 
7. No ato da inscrição, não serão solicitados os documentos comprobatórios constantes no item 3 deste 
Capítulo, sendo obrigatória a sua comprovação quando da contratação, sob pena de exclusão do candidato do 
certame. 
8. O descumprimento das instruções para inscrição pela internet implicará a não efetivação da inscrição. 
9. A Prefeitura Municipal de Suzano não se responsabiliza por solicitação de inscrição pela internet não recebida 
por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
10. O candidato que necessitar de condições especiais, inclusive prova braile, prova ampliada, etc., deverá, no 
período das inscrições, encaminhar, através do e-mail processoseletivosimplificado@suzano.sp.gov.br 
10.1 O candidato que não o fizer, durante o período de inscrição e conforme o estabelecido neste item, não 
terá a sua prova especial preparada ou as condições especiais providenciadas. 
10.2 O atendimento às condições especiais pleiteadas para a realização das provas ficará sujeito, por parte da 
Prefeitura Municipal de Suzano à análise e razoabilidade do solicitado. 
11. O candidato com deficiência deverá observar ainda o Capítulo III – DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM 
DEFICIÊNCIA. 
 
 
 

http://www.suzano.sp.gov.br/
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III – DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA 
1. O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se a atribuição da função, especificadas no Anexo I, deste 
Edital, é compatível com a sua deficiência. 
1.2. O candidato deverá estar enquadrado nos parâmetros definidos no art. 4º e incisos do Decreto nº 3.298/99 
e Lei Municipal 3.240/98 para concorrer como pessoa com deficiência. 
1.2.2 O candidato com deficiência participará do certame em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que tange ao conteúdo, avaliação e critérios de aprovação das provas, data, horário e local de 
aplicação, e à nota mínima exigida, nos termos do Decreto nº 3.298/99 e da Lei Municipal 3.240/98. 
2. O candidato com deficiência, conforme art. 4º do Decreto nº 3.298/99, deverá declarar, quando da inscrição: 

a) Conhecer o Decreto Federal nº 3298/99 e Lei Municipal 3240/98. 
b) Estar ciente das atribuições da função pretendido  
c) Ser pessoa com deficiência, especificando sua deficiência no formulário de inscrição e informando se 

deseja concorrer às vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 
2.2. O candidato deverá, ainda, até o último dia de inscrição, encaminhar através do e-mail 
processoseletivosimplificado@suzano.sp.gov.br a seguinte documentação: 

a) Requerimento com a sua qualificação completa, bem como especificação do Processo Seletivo 
Simplificado para o qual está inscrito, a função para o qual está concorrendo e a necessidade ou não de prova 
ou de condições especiais para a realização da (s) prova (s); e 

b) Laudo médico, original ou cópia autenticada com prazo máximo de 12 (doze) meses antes do término 
das inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, 
contendo a assinatura e o carimbo do número do CRM do médico responsável por sua emissão. 
3. Os candidatos classificados constantes da lista especial (pessoas com deficiência) no ato da contratação serão 
convocados pelo Departamento Médico da Prefeitura Municipal de Suzano, para perícia médica, com a 
finalidade de avaliação quanto à configuração da deficiência, conforme art. 4º do Decreto nº 3.298/99. 
3.1. Será excluído da Lista Especial o candidato que não tiver configurada a deficiência declarada, passando a 
figurar somente na Lista Geral e será excluído do Processo Seletivo Simplificado candidato que tiver deficiência 
considerada incompatível com as atribuições da função.  
3.2 O candidato convocado para realizar a Perícia Médica e que não comparecer na data marcada, será excluído 
deste certame. 
4. Após a contratação do candidato com deficiência, essa não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
readaptação da função e aposentadoria por invalidez. 
5. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato na lista específica de 
pessoas com deficiência. 
6. O laudo médico será valido tão somente para este certame. 
 

IV – DA PROVA 
1. O Processo Seletivo Simplificado constará da seguinte prova: 

TODOS OS CARGOS 

PROVA OBJETIVA   

CONHECIMENTOS ESPECIFICOS 

 

              40 

  

2. A prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, visa avaliar o grau de conhecimento do candidato. 
2.1. A duração da prova objetiva será de 3h00min.  
3. As provas serão compostas de questões de múltipla escolha com 04 (quatro) alternativas cada uma, de 
acordo com o conteúdo programático constante do Anexo II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO. 
4. DA PRESTAÇÃO DA PROVA 
4.1. Em atenção ao Decreto nº 9432/2020 e tendo em vista a necessidade de medidas de segurança para os 
candidatos, somente será permitido à entrada nos locais de prova com a utilização de máscara. 
4.1.1 E ainda em atendimento ao distanciamento social, haverá número reduzido de candidatos alocados em 
cada sala de aula, sendo também disponibilizado álcool em gel para higienização dos mesmos. 
4.2. As provas serão realizadas na cidade de Suzano.  
4.2.1 A confirmação da data prevista e as informações sobre local e horário das provas serão divulgadas com 
antecedência mínima de 02(dois) dias, por meio de publicação na Imprensa Oficial do Município e no site da 
Prefeitura de Suzano, não podendo o candidato alegar qualquer espécie de desconhecimento ou justificar sua 
ausência ou atraso. 
4.2.2 A aplicação da Prova objetiva esta previstas para o dia 07 de novembro 2020 às 09:00h da manhã, o local 
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da prova será publicado posteriormente. 
5. O candidato deverá comparecer ao local da prova com, no mínimo, 30 minutos de antecedência do horário 
estabelecido para o seu início, não sendo admitidos retardatários, sob pretexto algum, após o fechamento dos 
portões. 
5.1. Não haverá segunda chamada ou repetição de prova, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso 
ou a ausência do candidato. 
5.2 O candidato ao ingressar no local de realização das provas, deverá manter qualquer aparelho eletrônico 
desligado que esteja sob sua posse, ainda que os sinais de alarme estejam nos modos de vibração e silencioso. 
5.3 recomenda-se ao candidato, no dia da realização da prova, levar somente o documento de identidade, 
caneta transparente de tinta azul ou preta e não poderá levar máquinas calculadoras, pagers, telefones 
celulares, tablets, relógios digitais, gravadores, máquinas fotográficas, ou quaisquer aparelhos eletrônicos, 
ainda, boné, gorro, chapéu, óculos de sol e/ou outros materiais não classificados como estritamente 
necessários à realização da prova, sob pena de exclusão do Processo. 
5.4. É aconselhável que os candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo que nenhum som seja 
emitido, inclusive do despertador, caso seja ativado. 
5.5. Será admitido no local da prova apenas o candidato que estiver trajado de forma compatível e munido de 
caneta esferográfica de material transparente, com tinta de cor azul preferencialmente ou preta, e um dos 
seguintes documentos de identificação, no original ou xerox autenticada, com foto que permita sua 
identificação, expedido por órgão oficial: 
a) Cédula de identidade (RG); 
b) Carteira de Identidade expedida pelas Forças Armadas ou pelas Polícias Militares ou pelos Corpos de 

Bombeiros Militares; 
c) Carteira Nacional de Habilitação expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/1997; 
d) Passaporte; 
e) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); 
f) Certificado Militar; 
5.5.1 Comprovante de inscrição, no caso de o nome não constar do local da prova objetiva, no Edital de 
Convocação, publicado na Imprensa Oficial do Município e divulgado no site da Prefeitura Municipal de Suzano. 
5.5.2. Não serão aceitos, para efeito de identificação, documentos sem foto, tais como Boletim de Ocorrência, 
Protocolos de requisição de documentos, Certidão de Nascimento ou Casamento, Título Eleitoral, Carteira 
Nacional de Habilitação emitida anteriormente à Lei nº 9.503/1997, Carteira de Estudante, Crachás, dentre 
outros. 
5.6 A Prefeitura de Suzano poderá fornecer, antes do início da (s) prova (s), embalagem plástica, para o 
acondicionamento obrigatório dos objetos pessoais eletrônicos desligados, que serão lacrados, e somente 
poderá ser aberta no final da aplicação e fora do local de prova. 
5.6.1 A embalagem plástica deverá permanecer durante todo o processo lacrada e debaixo da carteira. 
Pertences pessoais dos candidatos como bolsas, sacolas, bonés, chapéus, gorros ou similares, óculos escuros e 
protetores auriculares serão acomodados em local a ser indicado pelos fiscais de sala, onde deverão 
permanecer até o término da prova. 
6. O candidato que for flagrado portando em seu bolso e/ou utilizando qualquer tipo de aparelho de 
comunicação nas dependências do local onde estiver realizando a prova será convidado a retirar-se do recinto 
e será eliminado do Processo. 
7. O candidato não poderá ausentar-se da sala durante a aplicação da prova sem o acompanhamento de um 
fiscal e, tampouco, levar consigo qualquer um dos materiais fornecidos. 
8. A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização das provas, poderá fazê-lo em sala 
reservada, desde que o requeira através do e-mail processoseletivosimplificado@suzano.sp.gov.br, 
observando-se os procedimentos constantes a seguir: 
a) Deverá encaminhar a solicitação via e-mail processoseletivosimplificado@suzano.sp.gov.br, até o término 
das inscrições, indicando no assunto “Ref. Processo Seletivo Simplificado – Solicitação para amamentação”; 
b) A criança deverá ser acompanhada por uma pessoa maior de 18 (dezoito) anos de idade devidamente 
comprovado, que ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável pela criança.  
8.2. Nos horários previstos para amamentação, a candidata será acompanhada por uma fiscal, sem o material 
de aplicação das provas e sem o acompanhante. 
8.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação na duração da prova da candidata. 
8.4. Excetuada esta situação, não será permitida a permanência de qualquer acompanhante, inclusive de 
menor de idade nas dependências do local de realização de prova. 
9.Não será permitida a interferência e a participação de outras pessoas, durante a realização das provas, salvo 
em caso de candidato que tenha solicitado condição especial para esse fim, de acordo com o Capítulo III deste 
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Edital, ocasião em que o candidato será acompanhado por um fiscal da Prefeitura de Suzano, devidamente 
treinado. 
9.1. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas, em virtude de afastamento, por 
qualquer motivo, de candidato da sala de provas. 
10. Os responsáveis pela aplicação das provas não emitirão esclarecimentos a respeito das questões 
formuladas, da inteligência (do entendimento) de seu enunciado ou da forma de respondê-las. 
11. No início da prova, deverá o candidato registrar sua assinatura, em campo predeterminado, por 03 (três) 
vezes. 
12. O horário de início da prova será definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclarecimentos 
quanto à realização da prova. 
13. Haverá, em cada sala de prova, cartaz/marcador de tempo para que os candidatos possam acompanhar o 
tempo da prova. 
14. No ato da realização da prova objetiva serão entregues ao candidato: 
a) A folha de respostas personalizada (contendo todos os dados cadastrais do candidato); 
b) O caderno de questões. 
15. Não será permitida a substituição da folha de respostas personalizada por erro do candidato. 
15.1 São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais, a verificação 
e a conferência do material entregue pela Prefeitura Municipal de Suzano. 
15.2 O preenchimento da folha de respostas personalizada, que será o único documento válido para a correção 
das provas, será de inteira responsabilidade do candidato que deverá proceder em conformidade com as 
instruções fornecidas no momento da realização da prova específicas contidas na própria folha e na capa do 
caderno de questões.  
15.3. Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na Folha de Respostas serão de inteira 
responsabilidade do candidato. 
15.4 A folha de respostas personalizada deverá ser entregue ao final da prova, juntamente com o caderno de 
questões, ao fiscal de sala, com a assinatura do candidato no campo próprio e com a transcrição das respostas 
com caneta esferográfica em material transparente, com tinta de cor azul ou preta. 
15.5. Não serão computadas questões não respondidas nem questões que contenham, ainda que legível, 
emenda ou rasura, assim como questões com mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 
15.6. Não poderá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura. 
16. O candidato não poderá levar o caderno de questões e a folha de respostas, podendo levar apenas o 
rascunho de gabarito, localizado em sua carteira para futura conferência. 
16.1. Deverão permanecer em cada uma das salas de prova os 3 (três) últimos candidatos, até que o último 
deles entregue sua prova, assinando termo respectivo. 
16.2. Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional para o 
candidato continuar respondendo questão ou procedendo à transcrição para a folha de respostas. 
17. O candidato que, eventualmente, necessitar alterar ou corrigir algum dado cadastral, deverá efetuar a 
correção em formulário específico fornecido pela Prefeitura Municipal de Suzano, datar e assinar, e entregar 
ao fiscal da sala no dia da aplicação da prova objetiva. 
18. O gabarito estará disponível no site da Prefeitura Municipal de Suzano (www.suzano.sp.gov.br), na data de 
09/11/2020 e na Imprensa Oficial do Município e na respectiva página do Processo. 
19. A Prefeitura Municipal de Suzano não se responsabilizará por danos, perda ou extravio de documentos e/ou 
objetos ocorridos no prédio de realização da prova. 
20. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a sala de coordenação no 
local em que estiver prestando a prova. 
21. Quando, após a prova, for constatado, por meio eletrônico, estatística, visual ou grafológico, ter o candidato 
utilizado de processos ilícitos para sua realização, sua prova será anulada e, em consequência, será eliminado 
do Processo. 
22. Será excluído do Processo Seletivo o candidato que, além das demais hipóteses previstas neste Edital: 
a) Apresentar-se após o horário estabelecido para a realização das provas; 
b) Apresentar-se à prova em outro local que não seja o previsto no edital de convocação; 
c) Não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado; 
d) Não apresentar documento de identificação conforme previsto neste edital; 
e) Ausentar-se da sala de realização da prova sem o acompanhamento de um fiscal; 
f) Retirar-se do local de realização da prova antes de decorrido 75% do tempo estabelecido para a sua 

duração; 
g) For surpreendido, pelo detector de metais, portando celular ou outro equipamento que permita 

comunicação mesmo desligado durante a realização da prova, em comunicação com outras pessoas, bem 

http://www.suzano.sp.gov.br/
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como utilizando livro, anotação, impressos não permitidos ou máquina calculadora; 
h) Estiver utilizando ou portando em seu bolso qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação 

ligado ou desligados fazendo uso de quaisquer destes no prédio durante a realização das provas; 
i) Estiver fazendo uso de óculos de sol, boné, gorro ou chapéu; 
j) Lançar mão de meios ilícitos para execução de prova; 
k) Não devolver integralmente o material solicitado ao final da prova; 
l) Ausentar-se da sala de provas levando material sem autorização; 
m) Estiver portando arma branca ou de fogo, ainda que possua o respectivo porte; 
n) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
o) Agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da equipe encarregada da aplicação das provas. 

 

V- DO JULGAMENTO DA PROVA E HABILITAÇÃO 
1. DA PROVA OBJETIVA 
1.1 A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos 
1.2. Na avaliação da prova será utilizado o escore bruto que corresponde ao número de acertos que o candidato 
obtém na prova. 
1.3. Para se chegar ao total de pontos, o candidato deverá dividir 100 (cem) pelo número de questões da prova 
e multiplicar pelo número de questões acertadas. O cálculo final será igual ao total de pontos do candidato. 
1.4. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior 50 pontos. 
1.5. Em hipótese alguma haverá revisão de provas. 
1.6 O candidato não habilitado será eliminado do Processo Seletivo. 
2. DA PONTUAÇÃO FINAL, DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE, DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DOS CRITÉRIOS DE 
DESEMPATE: 
2.1 A pontuação final será a nota da prova objetiva. 
2.2. Os candidatos serão classificados por ordem crescente da nota final. 
2.3. Em caso de igualdade de pontuação terá preferência o candidato que, sucessivamente: 
a) Tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos completos até a data do encerramento das Inscrições; 
b) Tiver exercido a função de jurado no período entre a data da publicação da Lei Federal nº 11.689/08 e a 

data do término das inscrições; 
2.4. Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos envolvidos. 
2.5 Os candidatos classificados serão enumerados em 02 (duas) listas sendo uma geral (todos os candidatos 
aprovados), outra especial (candidatos com deficiência aprovados), que serão publicadas na Imprensa Oficial 
de Suzano. 
 

VI – DOS RECURSOS 
1. O prazo para interposição de recurso será de 02 dias úteis, contados do 1º dia útil subsequente à data da 
publicação. 
2. O candidato que interpuser recurso contra gabarito deste processo Seletivo deverá utilizar o 
http://www.suzano.sp.gov.br/web/administracao/recurso-processo-seletivo  
3. A pontuação relativa à (s) questão (ões) anulada (s) será atribuída a todos os candidatos presentes na 
respectiva prova. 
4. No caso de provimento do recurso interposto dentro das especificações, esse poderá, eventualmente, alterar 
a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou inferior, ou ainda 
poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação. 
5. A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso será publicada na Imprensa Oficial de Suzano. 
6. O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, caso haja anulação 
ou alteração do gabarito, as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo. 
7. A Comissão Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão 
pela qual não caberão recursos adicionais. 
7. 1 O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital não será conhecido, bem como 
não será conhecido aquele que não apresentar fundamentação e embasamento, ou aquele que não atender 
às instruções constantes http://www.suzano.sp.gov.br/web/administracao/recurso-processo-seletivo na 
página específica deste Processo Seletivo. 
7.2 A interposição de recurso não obsta o regular andamento do cronograma deste Processo. 
7.3 O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado será responsável pelas consequências 
advindas de sua emissão. 
8. Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso. 
 

http://www.suzano.sp.gov.br/web/administracao/recurso-processo-seletivo
http://www.suzano.sp.gov.br/web/administracao/recurso-processo-seletivo
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VII – DA CONTRATAÇÃO 
1. A convocação para contratação dar-se-á por meio do Departamento de Gestão de Pessoas da Prefeitura 
Municipal de Suzano e de acordo com a conveniência e necessidade, obedecendo a Classificação Final. 
2. No ato da contratação, deverão ser comprovadas, e entregues os devidos documentos, observados os 
termos do item 3 do Capítulo II – DAS INSCRIÇÕES. 
3. O não atendimento à convocação dentro do prazo estipulado no Edital de Convocação ou a manifestação 
por escrito de desistência implicará a exclusão definitiva do candidato deste Processo Seletivo, sem qualquer 
alegação de direitos futuros. 
 

VIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
1. A aprovação e convocação do candidato no Processo Seletivo Simplificado por tempo de 06 (seis) meses, 
prorrogável por mais 06 (seis) meses, em caráter excepcional, não lhe assegura o direito à contratação, mas 
apenas sua expectativa, segundo a ordem de classificação. 
2. A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial 
por ocasião da contratação, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo 
das demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal. 
3. O prazo de validade deste Processo Seletivo Simplificado será 06 (seis) meses, contados da data da sua 
homologação, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, uma única vez e por igual período. 
4. Caberá à Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Suzano a homologação deste 
certame. 
5. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retificações, enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou Aviso a ser 
publicado na Imprensa Oficial de Suzano. 
6. As informações referentes a este processo Seletivo bem como a resposta a questionamentos relativos a 
casos omissos ou duvidosos serão julgadas pela Secretaria Municipal de Administração. 
7. Em caso de alteração de algum dado cadastral até a emissão da classificação, o candidato deverá requerer a 
atualização à Prefeitura Municipal de Suzano, após e durante o prazo de validade deste Certame, 
pessoalmente, na Prefeitura do Município de Suzano. 
8. A Prefeitura do Município de Suzano se exime das despesas decorrentes de viagens e estadas dos candidatos 
para comparecimento a qualquer fase deste Processo Seletivo Simplificado e de documentos/objetos 
esquecidos ou danificados no local ou sala de provas. 
9. A Prefeitura do Município de Suzano não se responsabiliza por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes 
de: 
 Endereço não atualizado; 
 Endereço de difícil acesso; 
 Correspondência devolvida pela ect por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do candidato; 
 Correspondência recebida por terceiros. 
10. A Prefeitura do Município de Suzano não emitirá Declaração de Aprovação no Processo Seletivo, sendo a 
própria publicação Imprensa Oficial documento hábil para fins de comprovação da aprovação. 
11. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais, referentes à realização deste Processo, serão publicados 
na Imprensa Oficial de Suzano, sendo de inteira responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não 
podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
12. Decorridos 90 dias da data da homologação e não caracterizando qualquer óbice, é facultada a incineração 
da prova e demais registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade do Processo Seletivo, os 
registros eletrônicos. 
13. O candidato será considerado desistente e excluído do Processo Seletivo Simplificado quando não 
comparecer às convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito. 
14. A organização, aplicação, correção e elaboração das provas, bem como os pareceres referentes a recursos 
serão efetuados exclusivamente a cargo da Secretaria Municipal de Administração, através da Comissão 
Especial de Coordenação e Acompanhamento Processo Seletivo Simplificado.  
15. Todos os casos omissos ou duvidosos que não tenham sido expressamente previstos no presente Edital 
serão analisados pela a Comissão Especial de Coordenação e Acompanhamento Processo Seletivo Simplificado.  
16. A Comissão Especial de Coordenação e Acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado será 
constituída por ato do Prefeito da Prefeitura Municipal de Suzano, em até 03 dias úteis da publicação do 
presente Edital. 
17. O prazo de impugnação deste edital será de 03 (três) dias corridos a partir da sua data de publicação. 
 
Suzano, 28 de outubro de 2020. 
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CINTIA RENATA LIRA DA SILVA 
Secretária Municipal de Administração 

 
MAURO RODRIGUES VAZ 

Secretário Municipal de Saúde 
 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI 
Prefeito Municipal 

 
 
Informações Complementares 
Prefeitura Municipal de Suzano 
Endereço: Rua Baruel 501, 2° Andar - Vila Costa – Suzano – SP – CEP 08675-902 Horário: 8 às 17 horas 
Site: www.suzano.sp.gov.br  Email:processoseletivosimplificado@suzano.sp.gov.br Tel: (11) 4745-2000 e 4745-
2167 

 
 
 

ANEXO I – ATRIBUIÇÕES  
Médico Clínico Geral Plantonista (24H) 

Aplicar os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças do corpo humano, 

visando a promoção da saúde e bem-estar do paciente e da população. 

Suas funções consistem em: receber e examinar os pacientes de sua especialidade, efetuando exames 

médicos, avaliando o estado geral em que o paciente se encontra; 

Emitir diagnósticos, prescrever, de forma legível (atendendo as previsões contidas no código de ética 

médico e conselho federal de medicina), prescrever medicamentos e expedir relatórios; 

Realizar tratamentos para os diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina 

preventiva ou terapêutica;  

Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-o com os padrões normais, para 

confirmar ou informar o diagnóstico; 

Manter registros e relatórios legíveis dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o 

tratamento prescrito e a evolução do quadro clínico, arquivando-os em pastas próprias;  

Prestar atendimento em urgências e emergências clínicas;  

Encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso; assistir o paciente de modo 

integral;  

Executar atividades médico-sanitaristas, exercendo atividades clínicas, procedendo a cirurgias de 

pequeno porte, ambulatoriais, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, conforme sua 

área de atuação, desenvolvendo ações que visem a promoção, prevenção e recuperação da saúde da 

população; 

Atuar como assistente técnico em ações que o município for parte;  

Acompanhar paciente em ambulância em caso de necessidade;  

Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica de sua especialidade;  

Participar das atividades de ensino, reciclagem, aprimoramento, pesquisa e extensão;  

Supervisionar estágios, de acordo com as necessidades institucionais;  

Desempenhar as atividades de assistência, promoção e recuperação da saúde, de modo interdisciplinar;  

Desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação e/ou programação de 

trabalhos de defesa e proteção à saúde individual e coletiva;  

Prestar assistência em saúde ambulatorial e/ou hospitalar, nos diversos níveis de atenção: primário, 

secundário e terciário;  

Elaborar parecer, informes técnicos, relatórios, prestar assessoria, subsidiar material para entrevista 

e/ou reportagem sobre fatos, temas e/ou documentos técnico-científicos, relacionados a aspectos 

médicos de sua especialidade;  

http://www.suzano.sp.gov.br/
mailto:processoseletivosimplificado@suzano.sp.gov.br
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Participar do planejamento, execução e avaliação de planos, projetos e ações, em conjunto com os 

demais componentes da secretaria de saúde;  

Participar do desenvolvimento e execução de planos de fiscalização sanitária, assessorar a elaboração 

de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva; 

Realizar o preenchimento de ficha de doença de notificação compulsória;  

Desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação, programação e/ou 

execução de atividades voltadas para a promoção, prevenção de agravos, tratamento e reabilitação, a 

partir das necessidades e clientelas identificadas;  

Participar, dentro de sua especialidade, de equipes multidisciplinares e programas de ação comunitária, 

visando a construção de uma ação integrada;  

Realizar exames em peças operatórias ou de necropsia para fins de diagnósticos;  

Assinar declaração de óbito; 

Realizar atendimento individual, familiar e em grupo, visitas domiciliares, matriciamento, atividades 

comunitárias; 

Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício 

de suas atividades;  

Manter organizado, limpo e conservado os materiais e local de trabalho, que estão sob sua 

responsabilidade; 

Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício do cargo. 

 

Médico Pediatra (20H) 

Aplicar os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças do corpo humano, 

visando a promoção da saúde e bem-estar do paciente e da população. 

Suas funções consistem em: receber e examinar os pacientes de sua especialidade, efetuando exames 

médicos, avaliando o estado geral em que o paciente se encontra;  

Emitir diagnósticos, prescrever, de forma legível (atendendo as previsões contidas no código de ética 

médico e conselho federal de medicina), prescrever medicamentos e expedir relatórios;  

Realizar tratamentos para os diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina 

preventiva ou terapêutica;  

Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-o com os padrões normais, para 

confirmar ou informar o diagnóstico; 

Manter registros e relatórios legíveis dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o 

tratamento prescrito e a evolução do quadro clínico, arquivando-os em pastas próprias;  

Prestar atendimento em urgências e emergências clínicas;  

Encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso; assistir o paciente de modo 

integral;  

Executar atividades médico-sanitaristas, exercendo atividades clínicas, procedendo a cirurgias de 

pequeno porte, ambulatoriais, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, conforme sua 

área de atuação, desenvolvendo ações que visem a promoção, prevenção e recuperação da saúde da 

população; 

Atuar como assistente técnico em ações que o município for parte;  

Acompanhar paciente em ambulância em caso de necessidade;  

Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica de sua especialidade;  

Participar das atividades de ensino, reciclagem, aprimoramento, pesquisa e extensão;  

Supervisionar estágios, de acordo com as necessidades institucionais;  

Desempenhar as atividades de assistência, promoção e recuperação da saúde, de modo interdisciplinar;  

Desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação e/ou programação de 

trabalhos de defesa e proteção à saúde individual e coletiva;  
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Prestar assistência em saúde ambulatorial e/ou hospitalar, nos diversos níveis de atenção: primário, 

secundário e terciário;  

Elaborar parecer, informes técnicos, relatórios, prestar assessoria, subsidiar material para entrevista 

e/ou reportagem sobre fatos, temas e/ou documentos técnico-científicos, relacionados a aspectos 

médicos de sua especialidade;  

Participar do planejamento, execução e avaliação de planos, projetos e ações, em conjunto com os 

demais componentes da secretaria de saúde;  

Participar do desenvolvimento e execução de planos de fiscalização sanitária, assessorar a elaboração 

de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva;  

Realizar o preenchimento de ficha de doença de notificação compulsória;  

Desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação, programação e/ou 

execução de atividades voltadas para a promoção, prevenção de agravos, tratamento e reabilitação, a 

partir das necessidades e clientelas identificadas;  

Participar, dentro de sua especialidade, de equipes multidisciplinares e programas de ação comunitária, 

visando a construção de uma ação integrada;  

Realizar exames em peças operatórias ou de necropsia para fins de diagnósticos;  

Assinar declaração de óbito; 

Realizar atendimento individual, familiar e em grupo, visitas domiciliares, matriciamento, atividades 

comunitárias;  

Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício 

de suas atividades;  

Manter organizado, limpo e conservado os materiais e local de trabalho, que estão sob sua 

responsabilidade;  

Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício do cargo. 

 
Médico Pediatra Plantonista (24H) 

Aplicar os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças do corpo humano, 

visando a promoção da saúde e bem-estar do paciente e da população. 

Suas funções consistem em: receber e examinar os pacientes de sua especialidade, efetuando exames 

médicos, avaliando o estado geral em que o paciente se encontra;  

Emitir diagnósticos, prescrever, de forma legível (atendendo as previsões contidas no código de ética 

médico e conselho federal de medicina), prescrever medicamentos e expedir relatórios;  

Realizar tratamentos para os diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina 

preventiva ou terapêutica;  

Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-o com os padrões normais, para 

confirmar ou informar o diagnóstico; 

Manter registros e relatórios legíveis dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o 

tratamento prescrito e a evolução do quadro clínico, arquivando-os em pastas próprias;  

Prestar atendimento em urgências e emergências clínicas;  

Encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso; assistir o paciente de modo 

integral;  

Executar atividades médico-sanitaristas, exercendo atividades clínicas, procedendo a cirurgias de 

pequeno porte, ambulatoriais, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, conforme sua 

área de atuação, desenvolvendo ações que visem a promoção, prevenção e recuperação da saúde da 

população; 

Atuar como assistente técnico em ações que o município for parte;  

Acompanhar paciente em ambulância em caso de necessidade;  

Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica de sua especialidade;  

Participar das atividades de ensino, reciclagem, aprimoramento, pesquisa e extensão;  
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Supervisionar estágios, de acordo com as necessidades institucionais;  

Desempenhar as atividades de assistência, promoção e recuperação da saúde, de modo interdisciplinar;  

Desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação e/ou programação de 

trabalhos de defesa e proteção à saúde individual e coletiva;  

Prestar assistência em saúde ambulatorial e/ou hospitalar, nos diversos níveis de atenção: primário, 

secundário e terciário;  

Elaborar parecer, informes técnicos, relatórios, prestar assessoria, subsidiar material para entrevista 

e/ou reportagem sobre fatos, temas e/ou documentos técnico-científicos, relacionados a aspectos 

médicos de sua especialidade;  

Participar do planejamento, execução e avaliação de planos, projetos e ações, em conjunto com os 

demais componentes da secretaria de saúde;  

Participar do desenvolvimento e execução de planos de fiscalização sanitária, assessorar a elaboração 

de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva;  

Realizar o preenchimento de ficha de doença de notificação compulsória;  

Desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação, programação e/ou 

execução de atividades voltadas para a promoção, prevenção de agravos, tratamento e reabilitação, a 

partir das necessidades e clientelas identificadas;  

Participar, dentro de sua especialidade, de equipes multidisciplinares e programas de ação comunitária, 

visando a construção de uma ação integrada;  

Realizar exames em peças operatórias ou de necropsia para fins de diagnósticos;  

Assinar declaração de óbito; 

Realizar atendimento individual, familiar e em grupo, visitas domiciliares, matriciamento, atividades 

comunitárias;  

Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício 

de suas atividades;  

Manter organizado, limpo e conservado os materiais e local de trabalho, que estão sob sua 

responsabilidade;  

Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício do cargo. 

 
Médico Pneumologista (20H) 

Aplicar os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças do corpo humano, 

visando a promoção da saúde e bem-estar do paciente e da população. 

Suas funções consistem em: receber e examinar os pacientes de sua especialidade, efetuando exames 

médicos, avaliando o estado geral em que o paciente se encontra;  

Emitir diagnósticos, prescrever, de forma legível (atendendo as previsões contidas no código de ética 

médico e conselho federal de medicina), prescrever medicamentos e expedir relatórios;  

Realizar tratamentos para os diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina 

preventiva ou terapêutica;  

Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-o com os padrões normais, para 

confirmar ou informar o diagnóstico; 

Manter registros e relatórios legíveis dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o 

tratamento prescrito e a evolução do quadro clínico, arquivando-os em pastas próprias;  

Prestar atendimento em urgências e emergências clínicas;  

Encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso; assistir o paciente de modo 

integral;  

Executar atividades médico-sanitaristas, exercendo atividades clínicas, procedendo a cirurgias de 

pequeno porte, ambulatoriais, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, conforme sua 

área de atuação, desenvolvendo ações que visem a promoção, prevenção e recuperação da saúde da 

população; 
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Atuar como assistente técnico em ações que o município for parte; acompanhar paciente em 

ambulância em caso de necessidade;  

Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica de sua especialidade;  

Participar das atividades de ensino, reciclagem, aprimoramento, pesquisa e extensão; supervisionar 

estágios, de acordo com as necessidades institucionais; desempenhar as atividades de assistência, 

promoção e recuperação da saúde, de modo interdisciplinar;  

Desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação e/ou programação de 

trabalhos de defesa e proteção à saúde individual e coletiva;  

Prestar assistência em saúde ambulatorial e/ou hospitalar, nos diversos níveis de atenção: primário, 

secundário e terciário;  

Elaborar parecer, informes técnicos, relatórios, prestar assessoria, subsidiar material para entrevista 

e/ou reportagem sobre fatos, temas e/ou documentos técnico-científicos, relacionados a aspectos 

médicos de sua especialidade;  

Participar do planejamento, execução e avaliação de planos, projetos e ações, em conjunto com os 

demais componentes da secretaria de saúde;  

Participar do desenvolvimento e execução de planos de fiscalização sanitária, assessorar a elaboração 

de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva;  

Realizar o preenchimento de ficha de doença de notificação compulsória;  

Desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação, programação e/ou 

execução de atividades voltadas para a promoção, prevenção de agravos, tratamento e reabilitação, a 

partir das necessidades e clientelas identificadas;  

Participar, dentro de sua especialidade, de equipes multidisciplinares e programas de ação comunitária, 

visando a construção de uma ação integrada;  

Realizar exames em peças operatórias ou de necropsia para fins de diagnósticos;  

Assinar declaração de óbito; 

Realizar atendimento individual, familiar e em grupo, visitas domiciliares, matriciamento, atividades 

comunitárias; 

Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício 

de suas atividades;  

Manter organizado, limpo e conservado os materiais e local de trabalho, que estão sob sua 

responsabilidade;  

Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício do cargo. 

 
Médico Psiquiatra (20H) 

Realizar atividades relacionadas à área de medicina, dentre elas: desempenhar atividades relativas à 

supervisão, planejamento, coordenação, programação e/ou execução de atividades voltadas para a 

promoção, prevenção de agravos, tratamento e reabilitação psicossocial, a partir das necessidades e 

clientelas identificadas;  

Participar, dentro de sua especialidade, de equipes multidisciplinares e programas de ação 

comunitária, visando a construção de uma ação integrada;  

Realizar atendimento individual, familiar e em grupo, visitas domiciliares, matriciamento em saúde 

mental, atividades comunitárias;  

Implementar ações para promoção da saúde;  

Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever, de forma legível (atendendo as previsões 

contidas no código de ética médico e conselho federal de medicina), medicamentos e expedir 

relatórios; 

Realizar tratamentos para os diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina 

preventiva ou terapêutica;  
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Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-o com os padrões normais, para 

confirmar ou informar o diagnóstico; manter registros e relatórios legíveis dos pacientes examinados, 

anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução do quadro clínico, arquivando-

os em pastas próprias;  

Prestar atendimento em urgências clínicas; 

Encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso; atuar como assistente 

técnico em ações que o município for parte;  

Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica de sua especialidade; participar das 

atividades de ensino, reciclagem, aprimoramento, pesquisa e extensão; 

Supervisionar estágios, de acordo com as necessidades institucionais; desempenhar as atividades de 

assistência, promoção e recuperação da saúde e reabilitação psicossocial, de modo interdisciplinar; 

Desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação e/ou programação de 

trabalhos de defesa e proteção à saúde individual e coletiva;  

Prestar assistência em saúde mental, ambulatorial e/ou hospitalar nos diversos níveis de atenção: 

primário, secundário e terciário;  

Elaborar parecer, informes técnicos, relatórios, prestar assessoria, subsidiar material para entrevista 

e/ou reportagem sobre fatos, temas e/ou documentos técnico-científicos, relacionados a aspectos 

médicos de sua especialidade; 

Participar do planejamento, execução e avaliação de planos, projetos e ações, em conjunto com os 

demais componentes da secretaria de saúde;  

Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 

exercício de suas atividades;  

Manter organizado, limpo e conservado os materiais e local de trabalho, que estão sob sua 

responsabilidade;  

Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício do cargo. 

 
 
 

 
ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

CLÍNICO GERAL PLANTONISTA 24 HORAS: 

Acidentes por agentes químicos e físicos. Aspectos éticos em Medicina Intensiva. Cardiocirculatório: 

Arritmias cardíacas. Insuficiência coronariana aguda. Síndromes coronárias agudas. Infarto agudo do 

miocárdio. Tamponamento cardíaco. Trombólise. Dissecção aórtica. Emergências hipertensivas. Choque 

cardiogênico, hipovolêmico e séptico. Edema pulmonar cardiogênico e não cardiogênico. Insuficiência 

cardíaca congestiva. Reposição volêmica. Drogas vasoativas. Monitorização hemodinâmica invasiva e não 

invasiva. Transporte de oxigênio. Metabolismo do oxigênio em condições normais e patológicas. 

Reanimação cardiopulmonar cerebral. Ácido láctico sérico. Coagulação. Coagulação intravascular 

disseminada e fibrinólise. Coagulopatia de consumo. Trombólise e anticoagulação. Uso de hemoderivados 

e substitutos do plasma. Complicações no paciente oncológico endócrino / metabólico. Coma 

hiperosmolar, hipoglicêmico e cetoacidose. Crise tireotóxica. Coma mixedematoso. Insuficiência 

suprarrenal aguda.Rabdomiólise. Calorimetria. Diabetes insípido. Síndrome da secreção inapropriada do 

ADH. Escores de Avaliação Prognóstica. Sistema Gastrintestinal: Hemorragia digestiva alta e baixa. 

Insuficiência hepática. Abdômen agudo. Pancreatite aguda. Colecistite aguda. Intoxicações Exógenas. 
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Infecção e Sepse: Infecções bacterianas, virais, fúngicas e por outros agentes. Infecções relacionadas a 

cateteres e hospitalares. Sepse.Uso de antibióticos.Translocação bacteriana. Descontaminação seletiva do 

trato gastrintestinal. AIDS. Infecções em imunodeprimidos. Colite pseudomembranosa. Síndrome da 

resposta inflamatória sistêmica. Insuficiência de múltiplos órgãos e sistemas. Métodos de Imagem em 

Medicina Intensiva. Neurológico: Coma. Acidente vascular encefálico.Trombolíticos. Hipertensão 

endocraniana e suas medidas de controle.Indicação e controle da hiperventilação.Polirradiculoneurites. 

Estado de mal epilético. Miastenia grave. Morte cerebral. Obstetrícia: Eclampsia, infecção pós-parto e Hellp 

síndrome. Politraumatismo.Paciente politraumatizado. Trauma cranioencefálico e raquimedular. Pré e Pós-

operatório: Avaliação do risco operatório. Procedimentos Invasivos. Intubação orotraqueal, traqueostomia. 

Cateterização arterial, dissecção venosa.Marcapasso. Cateterização venosa central e de artéria pulmonar. 

Pericardiocentese e drenagem pleural. Raquicentese. Queimaduras: Grande queimado. Insuficiência renal 

aguda: Métodos dialíticos. Distúrbio hidroeletrolíticos e acidobásicos. Respiratório.:Insuficiência 

respiratória aguda.Trocas gasosas pulmonares. Estado de mal asmático. Embolismo pulmonar. Síndrome 

do desconforto respiratório agudo. Broncoaspiração. Doença pulmonar obstrutiva crônica agudizada. 

Suporte ventilatório mecânico invasivo e não invasivo: Hipoventilação controlada e hipercapnia permissiva. 

Ventilação mecânica na asma, doença pulmonar obstrutiva crônica e Síndrome do desconforto respiratório 

agudo. Monitorização da ventilação. Capnografia. Desmame ventilatório. Complicações da ventilação 

mecânica. Gasometria arterial. Oxigenoterapia. Sedação, analgesia e bloqueio neuromuscular. Suporte 

nutricional, sepse, doença pulmonar obstrutiva crônica, queimado, trauma, insuficiência hepática e renal. 

Imunomoduladores. Nutrição parenteral e enteral. Atendimento à parada cardiorrespiratória e 

ressuscitação cardiopulmonar. Sequência Rápida de Intubação. Afecções gastrointestinais, respiratórias, 

trato geniturinário. Abordagem nos diferentes tipos de choque (séptico, hipovolêmico, anafilático, 

cardiogênico). Emergências Psiquiátricas Abuso e maus-tratos. Sistema Único de Saúde. 

 

MÉDICO PEDIATRA 20H: 

Indicadores de mortalidade perinatal, neonatal e infantil. Crescimento e desenvolvimento: desnutrição, 

obesidade e distúrbios do desenvolvimento neuro-psicomotor.  Imunizações: ativa e passiva. Alimentação 

do recém-nascido e lactente: carências nutricionais, desvitaminoses. Patologia do lactente e da criança: 

distúrbios cardiocirculatórios: cardiopatias congênitas, choque, crise hipertensa, insuficiência cardíaca, 

reanimação cardiorrespitória. Distúrbios respiratórios: afecções de vias aéreas superiores, bronquite, 

bronquiolite, estado de mal asmático, insuficiência respiratória aguda, pneumopatias agudas e derrames 

pleurais. Distúrbios metabólicos e endócrinos: acidose e alcalose metabólicas, desidratação aguda, diabetes 

mellitus, hipotireoidismo e hipertireoidismo, insuficiência suprarrenal. Distúrbios neurológicos: coma, 

distúrbios motores de instalação aguda, estado de mal convulsivo. Distúrbios do aparelho urinário e renal: 

glomerulopatias, infecções do trato urinário, insuficiência renal aguda e crônica, síndrome hemolítico-

urêmica, síndrome nefrótica. Distúrbios onco-hematológicos: Anemias carenciais e hemolíticas, hemorragia 

digestiva, leucemias e tumores sólidos, síndromes hemorrágicas. Patologia do fígado e das vias biliares: 

hepatites virais, Insuficiência hepática. Doenças infectocontagiosas: AIDS, Diarreias agudas. Doenças 

infecciosas comuns da infância. Estafilococcias e estreptococcias. Meningoencefalites virais e fúngicas. 
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Sepse e meningite de etiologia bacteriana.  Tuberculose. Viroses respiratórias.  Acidentes: acidentes por 

submersão.  Intoxicações exógenas agudas.  Violência doméstica.  Primeiros socorros no paciente 

politraumatizado. Código de Ética Médica. 

     

      MÉDICO PEDIATRA PLANTONISTA 24 HORAS: 

Atendimento à parada cardiorrespiratória e ressuscitação cardiopulmonar. Sequência Rápida de Intubação. 

Reanimação ao nascimento de RN de baixo e alto risco, seguimento pós-alta de RN pré- termo. Crescimento 

e desenvolvimento. Aleitamento Materno; alimentação. Afecções gastrointestinais, respiratórias, trato 

geniturinário. Doenças neurológicas, cardiovasculares, hematológicas, endocrinológicas, exantemáticas, 

infecciosas. Abordagem nos diferentes tipos de choque (séptico, hipovolêmico, anafilático, cardiogênico). 

Emergências psiquiátricas Distúrbio hidroeletrolítico. Programa Nacional de Imunização. Insuficiência 

respiratória aguda: Síndrome do desconforto respiratório agudo. Ventilação pulmonar mecânica. Embolia 

pulmonar. Reanimação cardiorrespiratória. Choque séptico, hipovolêmico e cardiogênico. Insuficiência 

cardíaca. Disritmias cardíacas. Crise hipertensiva. Crises hipoxêmicas. Hipertensão pulmonar. Pós-operatório 

de cirurgia cardíaca. Insuficiência renal. Métodos dialíticos. Neurológico: Trauma crânio-encefálico. Estado 

de mal epiléptico. Hemorragias intracranianas.Coma.Hipertensão intracraniana. Pós-operatório 

neurocirúrgico. Morte encefálica. Nutrição enteral e parenteral. Distúrbio do equilíbrio acidobásico. 

Distúrbios hidroeletrolíticos. Distúrbios metabólicos e endócrinos: Insuficiência suprarrenal. Cetoacidose 

diabética. Diabete insípido. Secreção inapropriada do hormônio antidiurético. Doenças hematológicas: 

doença falciforme, diagnóstico diferencial das policitemias, anemias em geral, anemia hemolítica por 

deficiência enzimática (G6PD), leucemia linfocítica aguda, doenças hemorrágicas, púrpura trom 

bocitopênica idiopática (PTI), coagulopatias, hemofilia. Hemorragias gastrintestinais. Insuficiência hepática. 

Infecção intra-hospitalar. Sepse. Sedação e analgesia. Acidente por submersão. Choque elétrico. Intoxicação 

exógena. Politraumatismo. Primeiro atendimento em queimaduras. Abuso e maus-tratos: aspectos 

psicossociais, diagnóstico e conduta. Prevenção de acidentes na infância e adolescência. Sistema Único de 

Saúde. 

 

MÉDICO PNEUMOLOGISTA 20H 

Função e estrutura do sistema respiratório. Procedimentos diagnósticos em pneumologia. Avaliação por 

métodos de imagem em pneumologia. Testes de função Pulmonar. Asma brônquica. Doença pulmonar 

obstrutiva crônica. Bronquiectasia. Fibrose cística. Reabilitação respiratória. Nutrição nas pneumopatias.  

Pneumonia comunitária. Pneumonia hospitalar. Abscesso pulmonar. Tuberculose. Micoses pulmonares.  

Doenças pulmonares parenquimatosas difusas. Pneumonite de hipersensibilidade. Sarcoidose. 

Tromboembolismo pulmonar. Hipertensão pulmonar. Neoplasias de pulmão. Doenças da pleura, mediastino 

e diafragma. Distúrbios respiratórios do sono. Transplante pulmonar. Cirurgia redutora do volume pulmonar. 

Rinossinusites e traqueobronquites. Doenças ocupacionais respiratórias. Nódulo pulmonar solitário. 

Tabagismo e doenças relacionadas ao tabaco. Insuficiência respiratória aguda.  

Síndrome do desconforto respiratório agudo. Epidemiologia das doenças respiratórias. Medicina baseada 

em evidências. Ventilação mecânica. Código de Ética Médica 
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MÉDICO PSIQUIATRA 20 HORAS: 

Classificação diagnóstica. Demência e delirium Depressão Emergências psiquiátricas Epidemiologia 

psiquiátrica e psiquiatria social Esquizofrenia e outras psicoses Interconsulta psiquiátricas Princípios gerais 

das psicoterapias Psicofarmacologia clínica Relação entre transtornos mentais e transtornos somáticos 

Síndromes psicorgânicas focais Suicídio e comportamento suicida Transtorno afetivo bipolar Transtornos de 

ansiedade e somatoformes Transtornos relacionados ao uso de substâncias psicoativas Transtornos 

alimentares Desenvolvimento infantil: aspectos cognitivos e afetivos. Transtornos mentais na infância e 

adolescência Reforma Psiquiátrica Portaria nº3088 de 23 de dezembro de 2011 - Rede de Atenção 

Psicossocial Lei 10.2016 de 06 de abril de 2001. Princípios e diretrizes do SUS Matriciamento em saúde 

mental e consulta compartilhada.  

 

 

 
 


